


Memorando 346/2020 

Assunto: Solicitação licitação para locação (Dia da Mulher) 

f. 02 
0400INZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 05 de Fevereiro de 2020 As 10:53 

De: Para: 

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, 
Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado 
da Assistência Social 
Marcia Rejane Niendicker - Chefe da Divisão de 

Compras E Licitação, Infraestrutura, Frequencia E 

Almoxarifado.  

GAB  -  Gabinete do Prefeito  
NC  Josiane Moschen - Chefe de Gabinete 
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Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

D1OEMS 
EDIÇÃO N° jebAC,  de  3 / 12, /2019 

ío Danis Ceni ScoIaro  
Prefeito 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

• 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatário, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREJE1TDE CHOPINZINHO, PR, 27 DEEZEfV1BRO  DE 2019.  



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL ° 4  
E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste solicitar 

licitação para locação de espaço fisico(imovel), para evento a ser realizado em 

comemoração ao Dia Internacional Da Mulher, no dia 07 de março de 2020. Solicita 

a vossa excelência, autorização para a locação, através de processo licitatário, na 

modalidade em que se enquadrar sendo que a descrição do imóvel encontra-se no 

Termo de Referência anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 5 de fevereiro de 2020. 

Rosani Checelski 
Secretaria Mun. deAssistência Social 
Decreto N' 483/2019 de 18/11/2019 

% OSA N! CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 



Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

   

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA:  05 1  02 i  

ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

• DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERENCIA: Autorização para solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Recebido a solicitação de licitação para locação de espaço fisico(imóvel), em 

comemoração ao Dia Internacional Da Mulher, evento municipal a ser realizado no dia 07 de 

março de 2020, protocolada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Sob n° 

?) /2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE ESP/kW PARA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: 24.0\e CAN9oLti. Ni(  

Porte da Empresa Je ...I 56,  4%25 000.1 tIQ  

CNPJ / CPF: C rrerViia.- 

' ) t;  

Enderego: so 

 

Nome do Responsel: 

        

•••  

   

•• •••• •• 

 

    

(-)Telefones para contato:  ( 

C.1-1(-: 1)1 Nj kh--16 C T)E F6 Ve Rt,' 2ô 2t. 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo CNPJ) 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT  R$ TOTAL R$  

1 1 <  
75 

Locação de espaço no dia 07 de março de 2020, 

para realização do Evento municipal em Comemoração 

ao dia Internacional da Mulher, das 13h:00m1n ás 

17h:00min. 

0 espaço deverá conter área de aproximadamente 

3.300m2, no mínimo 04 banheiros, 02 cozinhas, 02 

copas e Hall de entrada para recepção dos 

participantes, amplo estacionamento e ambiente 

climatizado. 

it I. SO003 I 

412 ti. S60)  ( 

(ic) 

18.1 6723IOOO1-4ii 

J. DA ROSA PRODUÇÕES 

Rua Afonso Pena, 4071- Centro 
L85.560-000 Chopinzinho - PR j 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE AMBIENTE PARA FESTAS E EVENTOS 

Por este instrumento particular, de um lado J. DA ROSA PRODUCOES — ME, com sede 5 Avenida 

GETULIO VARGAS, n2  3507, Bairro Frei  Vito,  em Chopinzinho/PR, inscrita no CNPJ sob o n2 

18.156.723/0001-40, neste ato representada por JOÃO DA ROSA, sócio titular, doravante 

denominada LOCADORA, e, de outro lado 

ACEC - ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CHOPINZINHO, inscrita no CNPJ 

77.744.704/0001-01, com sede à Rua SANTOS DUMONT, n2  4123 SALA, Centro, 

Chopinzinho/PR, doravante denominado(a) simplesmente LOCATÁRIA, têm entre si como justo 

e acordado o que segue: 

1. A LOCADORA disporá o CENTRO DE EVENTOS SPLENDORE, situado na Rua PRL DA RUA 

GETULIO VARGAS, n2  3507, LOTE 323, Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, em função do 

ghe vento JANTAR EMPRESARIAL DA ACEC, a ser realizado no estabelecimento da LOCADORA, no dia 

fr  W29/11/2019, das 17:00 as 02:00 horas. 

2. Como aluguel do salão de eventos, o(a) LOCATÁRIA pagará 5 LOCADORA a importância de R$ 

4.000,00 (Quatro mil reais). 

3. A LOCADORA apresenta 5 LOCATÁRIA os "termos de uso de salão", em anexo — que fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, comprometendo-se a LOCATÁRIA observar, por si 

e por seus convidados, as respectivas normas, sob pena de rescisão contratual, com as 

conseqüências dai decorrentes. 

4. Declara a LOCATÁRIA que o uso do salão será restrito para a causa citada no parágrafo 1 do 

presente contrato, não se desviando, sob hipótese alguma, seus objetivos. E de responsabilidade 

da LOCATÁRIA a condução do comportamento de seus convidados, bem como caberá a mesma a 

exigência de que seja retirado o convidado que infringir regras de conduta. 

5. Todas as obrigações do presente contrato são exigíveis independentemente de quaisquer 

notificações judiciais e/ou extrajudiciais. 

6. A parte que der causa 5 rescisão do presente contrato pagará multa de 50% (cinquenta por 
cento) do seu valor. 

7. A LOCATÁRIA se responsabiliza pela documentação e Alvará do evento, inclusive com 
contratação de seguranças. 

8. A LOCADORA não se responsabiliza no caso de o evento não se realizar por motivos que não 

possam ser acarretados à mesma e, portanto, não devolverá o pagamento. 

9. Fica eleito o foro da Comarca em Chopinzinho/PR, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente instrumento. 



" 
E assim, por estarem justas e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas)? vias de 1,) o 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho 29 de novembro de 2019. 

[LI MATEU 

CPF: 059 7.989-02 

PRESIDE ITE 

LOCATÁRIA 

JOÃO DA ROSA 

L.) CPF: 016.490.749-13 

LOCADOR 

Testemunhas: 

1.2) Ass. 

Nome: 

RG: 

2) Ass. 

Nome: 

RG: 

AP  



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE AMBIENTE PARA FESTAS E EVENTOS 

Por este instrumento particular, de um lado J. DA ROSA PRODUCOES — ME, com sede 5 Avenida 

GETULIO VARGAS, n2  3507, Bairro Frei  Vito,  em Chopinzinho/PR, inscrita no CNPJ sob o n2 

18.156.723/0001-40, neste ato representada por JOÃO DA ROSA, sócio titular, doravante 

denominada LOCADORA, e, de outro lado 

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA LIDERANCA -  CRESOL  

LIDERANCA, inscrita no CNPJ 02.934.201/0001-91, com sede à RUA 14 DE DEZEMBRO, n° 4245, 

Centro, Chopinzinho/PR, doravante denominado(a) simplesmente LOCATÁRIA, têm entre si 

como justo e acordado o que segue: 

1. A LOCADORA disporá o CENTRO DE EVENTOS SPLENDORE, situado na Rua PRL DA RUA 

GETULIO VARGAS, n2  3507, LOTE 323, Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, em função do 

dievento JANTAR DE CONFRATERNIZAÇÃO DOS COLABORADORES DA  CRESOL,  a ser realizado no 

westabelecimento da LOCADORA, no dia 13/12/2019, das 17:00 as 02:00 horas. 

2. Como aluguel do salão de eventos e  show  com a banda LUNAS, o(a) LOCATÁRIA pagará 5 

LOCADORA a importância de R$ 11.000,00 (Onze mil reais). 

3. A LOCADORA apresenta â LOCATÁRIA os "termos de uso de salão", em anexo — que fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, comprometendo-se a LOCATÁRIA observar, por si 

e por seus convidados, as respectivas normas, sob pena de rescisão contratual, com as 

conseqüências dai decorrentes. 

4. Declara a LOCATÁRIA que o uso do salão será restrito para a causa citada no parágrafo 1 do 

presente contrato, não se desviando, sob hipótese alguma, seus objetivos. É de responsabilidade 

da LOCATÁRIA a condução do comportamento de seus convidados, bem como caberá a mesma a 

exigência de que seja retirado o convidado que infringir regras de conduta. 

• 
5. Todas as obrigações do presente contrato são exigíveis independentemente de quaisquer 

notificações judiciais e/ou extrajudiciais. 

6. A parte que der causa â rescisão do presente contrato pagará multa de 50% (cinquenta por 
cento) do seu valor. 

7. A LOCATÁRIA se responsabiliza pela documentação e Alvará do evento; pelo consumo de 

bebidas por menores de idade e pagamento de ECADI, inclusive com contratação de seguranças. 

8. A LOCADORA não se responsabiliza no caso de o evento não se realizar por motivos que não 

possam ser acarretados 5 mesma e, portanto, não devolverá o pagamento. 

9. Fica eleito o foro da Comarca em Chopinzinho/PR, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente instrumento. 



VALDEC JOS AFIANIUK 

CPF: 017.714.199197 

PRESIDENTE 

LOCATÁRIA 

-) 

E assim, por estarem justas e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de o 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho 05 de dezembro de 2019. 

SILVIAN DA SILVA MARCLIO 

CPF: 026.230.669-73 

Diretora Administrativo 

LOCATÁRIA 

JOÃO DA ROSA 

CPF: 016.490.749-13 

LOCADOR 

Testemunhas: 

V) Ass. 

Nome: 

RG: 

2) Ass.  

Nome: 

RG: 

• 



Munirpio de Chopinzi a nho 
ESTADO DO PARANÁ 

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811,  Balm  São Miguel 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e  mail:  prefeiturataichopinzinho.pcgov.br  

85.560-000 CHOPINZINHO RANA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE QUALQUER 

NATUREZA 

ATA n° 017/2019 

As oito e trinta (08:30) horas do dia nove do mês de dezembro de dois mil e dezenove, 

(09/12/2019), reuniram-se no Auditório da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

localizado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, o senhor Paulo 

César Romite como Presidente, Ana Kelle Malaguti,  Suellen  Angélica Battistuz e 

Christiano Dossa  Silvestri.  como membros da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e 

Imóveis de Qualquer Natureza, nomeada por meio da Portaria 402/2019 de 18 de Abril 

de 2019. Fernando CoIla não encontra-se mais vinculado a Prefeitura de Chopinzinho e 

não há substituto até o presente momento. 0 presidente iniciou a reunião agradecendo 

a participação dos membros e expôs que a pauta urgente seria sobre a locação de 

espaço para realização do evento prato típico para o 640  aniversário do município. 

Fora encaminhada a documentação para esta comissão conforme conversado no dia 

04 deste mês com a Sra. Josiane Moschen e o Sr. Fábio S. Albuquerque. Tem-se o 

orçamento do local que se pretende locar e fora justificado a inexistência de outros 

ambientes com as referidas características. Com  base nos contratos já firmados e nas 

características do espaço entende-se que o valor orçado não é abusivo e encontra-se 

dentro da média do mercado. É devido ressaltar que se trata de uma inexigibilidade e 

que foram citados como fatores relevantes o acolhimento de um público maior que os 

anos anteriores, uma maior e melhor infraestrutura do espaço que reduza a 

necessidade de mobilização do ente público, uma maior qualidade na recepção dos 

convidados, o que não fora possível em edições anteriores. Esta Comissão não registra 

óbices a contratação do espaço pelo preço de R$ 4.500,00. Nada mais havendo a ser 

tratado, foi redigida e lida a ata, com aprovação e assinatura dos membros, sendo 

assim encerrada a reunião as 09:00 horas. 

Lei n° 3.771/2019 de 18 de abril de 2019. Ide 1 



• Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 05/02/2020 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL 
DESTINADO A COMEMORAÇÃO AO DIA DA MULHER. 

VALOR: R$ 4.500,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.01.144220018.2.050.3.3.90.39 (1339) F: 000 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1340) F: 934 

Atenciosamente, 

ROD1GÓ :ÍA2YNSKI 
ContOiliqade 

I.'  

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
F tas 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasociai@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objeto a locação de espaço físico (imóvel) para Atividades Alusivas ao 
Dia Internacional da Mulher (evento municipal), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 1 -:( 
5 

Locação de espaço físico no dia 07 de 
março de 2020, para realização do Evento 
municipal em Comemoração ao dia 
Internacional da Mulher, das 13h:00min as 
17h:00min. 

0 espaço deverá conter area de 
aproximadamente 3.300m2. 
0 imóvel a ser locado devera possuir: 
- Banheiros (feminino e masculino); 
- Copa e cozinha; 
- Mesas; 
- Cadeiras; 
- Refeitório. 
- Estacionamento amplo; 
-  Hall  de entrada; 
- Ambiente climatizado; 
-  Area  de no mínimo 3.300 m2. 
Livre de todas as taxas de energia elétrica, e de 
segurança (Lei N° 18363 DE 06/01/2014- 
Estabelece normas para a realização de 
eventos públicos ou privados, mediante o 
cumprimento de requisitos que garantam a 
segurança ao público participante e a 
comunidade em geral). 

4.500,00 4.500,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 4.500,00 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1 - 0 objetivo é locar um espaço amplo e moderno, que não necessite de decoração, mobiliário e demais 
investimentos por parte do Município. Com  o intuito de cumprir  corn  as premissas da Lei Orgânica da 
Assistência Social — LOAS, em especifico com o  art.  2° que dispõe em um de seus objetivos que a 
assistência social visa "a proteção à familia, à maternidade, à infância, à adolescência e a velhice" é que 
nos remetemos frente a esta justificativa para a locação de espaço físico — onde  sera  realizado atividades 
recreativas de habilidades com muiheres, para realização de praticas no sentido de contribuir para o 
desenvolvimento de autonomia destas participantes. 
2.2 - A realização destas atividades vem ao encontro das mobilizações alusivas ao Dia Internacional da 
Mulher, com ações que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a importância do seu 
desenvolvimento de autonomia, com capacidade de criar, de construir, bem como, das vivências destas 
mulheres, no sentido de contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
2.3 - A Secretaria de Assistência Social visa com este evento uma reflexão sobre os aspectos e cuidados da 
vida com as mulheres atendidas pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF, 
alcançando seu  protagonism  frente seu próprio e conforme prevê a Tipificação Nacional de Serviços 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@ehopinzinho.prgov.br  

Teiefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Socioassistenciais, estas ações são de segurança e autonomia, visando, "...Vivenciar experiências que 
possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;..." 
(Resolução 109/2009, p.14) 
2.5 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade do que é 
preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e trabalhistas. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8.666/93 é dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

4- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

4.1 — 0 prazo para a execução 07 de março de 2020. 

4.2 — A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura 

4.3 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento será efetuado em atá 30 (trinta) dias apôs execução e apresentação da nota fiscal, que 
atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de 
Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: 
Secretaria de Assistência Social — 08.01.144220018.2.050.3.3.90.39 (1339) FONTE: 000 / 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1340) FONTE: 934. 

6 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 - Compete ao Locatário: 

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 
6.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obr!gações do !ocador, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento ao Locador no valor corresponaente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Editai e seus anexos; 
6.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
6.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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6.2 — Compete ao Locador: 

0 LOCADOR obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no 
Processo de Licitação, os documentos do processo de Licitação e especificações do LOCATÁRIO passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 10 - 0 LOCADOR obriga-se a mantel-, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar a Secretaria de Assistência Social, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - 0 LOCADOR exime desde já, a LOCATÁRIO, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal ou 
previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem como a 
quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficara a cargo da Servidora Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81 
Secretaria de Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora Senhora Marcia 
Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Jorcélio Farias, 
CPF: 828.740.269-72, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

8- DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por cuipa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiart a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 

(

1) municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
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valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostiiamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10- DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa.  
It  - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
medias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a  rater,  ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com 
os documentos pertinentes â comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada peio gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

12- DA ORÇAMENTAÇÃO 

12.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada pela 
servidora Marcia Rejane Niendieker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Administrativo. 

"cre°Sani ch
ece iç t 

 
1404460 vek 

so

Ch 

c, al 

 opinzi nho, 11 de  fevereiro  de 2020. 

sismocia • 

 

ecreioN.
483019de  76./ 

 

OSANI CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 11 de fevereiro de 2020. 

iei-jlitl$H  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 18.156.723/0001-40 

Razão Social: 3 DA ROSA PRODUCOES ME 

Endereço: AV  GETULIO VARGAS 3507 / FREI VITO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/01/2020 a 19/02/2020  

Certificação Número: 2020012102534904932907 

Informação obtida em 04/02/2020 16:41:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultaerf/pages/consuitaEmpregador.jsf  1/1 



04/02/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: J. DA ROSA PRODUCOES 
CNPJ: 18.156.723/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo  Calico  do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 20:51:55 do dia 06/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2020. 
Código de controle da certidão: 32F8.D1BB.A06A.8D60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. DA ROSA PRODUCOES 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.156.723/0001-40 

Certidão n°: 3293389/2020 
Expedição: 04/02/2020, às 15:58:37 
Validade: 01/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J DA ROSA PRODUCOES 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.156.723/0001-40, Niii0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

sug:+:sti3e8: encit@tst jus .br 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021420193-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.156.723/0001-40 
Nome: J DA ROSA PRODUCOES - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 03/06/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagine 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/02/2020 15:20:57) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Krupel, 3811 
85560-000 CHOPINZENHO PARANÁ 

Ne3104$1,15 vtirr ssIRMLIZEW 

 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  191464 
Nome • J. DA ROSA PRODUÇÕES - ME 
CPF/CNPJ  18.156.723/0001-40 RG/Inscr  
Endereço •  AV  GETULIO VARGAS Número  
Bairro • FREI VITO 
Cidade • CHOPINZINHO 

3507  

• 
FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DEBITCS NA() VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N°  050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

itida em 04/02/2020. 
álida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/576 
Código de autenticidade da certidão: 472442388472442 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 04 de Fevereiro de 2020. 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

HI  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666193.  

A J. DA ROSA PRODUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob n° 18.156.723/0001-40, com sede à Av. Getulio 

Vargas, n° 3507, bairro Frei Vitor no Município, Chopinzinho Estado Paraná, neste ato representada pelo 

Sr. portador(a) da carteira de identidade RG n° 5.980.301-8 e inscrito(a) no CPF sob n° 016.490.749-13, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, elou responsável técnico ou legal da 

referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 

ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

• Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos lic,sitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil,  administrative  e crirninalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejuigado 09 do TC/PR, 

Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010  du  TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório, instaurada 

pelo Município de Chopinzinho, que os proprietárias, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 

referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contratante ou responsável pela 

• licitação, conforme disposto no inciso  ill,  do  art.  90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinhc, 05 de fevereiro de 2020. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá  utilizer  formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

2?  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/02/2020 às 15:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 18.156.723/0001-40. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E42.EBBE.2EF3.7030 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/imbrobidade  adm/autenticar certidao.Dho 

• 

Gerado em: 11/02/2020 as 15:00:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



11/02/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 18156723000140 

LIMPAR 

Data da consulta: 11/02/2020 15:55:27 

Data da última atualização: 11/02/2020 12:00:11 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 6RGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?busca-especifica-tipo=palavraChaveCeis&palavraChave=18156723000140&ordenarPor=nome&direcao=asc  



11/02/2020  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

29  

TCEPR 
iiiik 14 a uak. ccnnovicc. Ls.7.6z. co  P.A.N44  

Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor 

Tipo documento CNPJ • Número documento 18156723000140 

 

Nome 

   

Período publicação: de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

ARUM  ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 18156723000140! 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepamunicipal/ail/ConsuItarlmpeclidosWeb.aspx 1/1 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 11/02/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
0" SOCIAL PARA LOCAÇÃO DE NOVEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO 

AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para Locação de Imóvel para Realização de Evento em Comemoração 
ao Dia Internacional da Mulher, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que 
mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA. 

Atenciosamente, 

Josiane(Moschen 
Presidente da Comissão P rmanente de Licitações 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CN Pi 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando n° 

346/2020 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar Contrato de Serviços, através de processo de Dispensa de Licitação por 

Justificativa, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.01.144220018.2.050.3.3.90.39 (1339) FONTE: 000 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1340) FONTE: 934 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes. bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato. nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Chopinzinho, 11 de fevereiro de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 



     

Locador: J. DA ROSA PRODUÇÕES 

    

   

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, n° 3507, Bairro Frei  Vito  

  

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 18.156.723/0001-40  
Representante Legal: João da Rosa 
CPF: 016.490.749-13 

   

RG: 5.980.301-8 SSP/PR 
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Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.176.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° /2020 

Processo n° 49/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Justificativa, do tipo MENOR PREÇO. 

A presente Dispensa de Licitação está baseada no Artigo 24, da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

• _ DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social, em sua Solicitação protocolada sob o Memorando n° 
346/2020 requer a Locação de Imóvel para Realização de Evento em Comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher, conforme modelo descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. parte 
inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por 
Justificativa. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO • 2.1 — Contratação com base no artigo 24, Inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93, em virtude de 
tratar-se da Locação de Imóvel especifico que atende as necessidades da Secretaria de 
Assistência Social para Locação de Imóvel para Realização de Evento em Comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
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contratual). devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por agões, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 
apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas  (OFF)  ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

• contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa â Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa â Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

4.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal. de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  9°.  III,  da lei 8666/93). • 4.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação devido á necessidade apresentada 
pela Secretaria de Assistência Social, tendo em vista, que o Município de Chopinzinho tem a 
intenção na Locação de Espaço Para Realização do Evento do Dia Internacional da mulher, 
conforme justificativa da Secretaria de Assistência Social acostada aos autos na qual relata: "2.1 - 
0 objetivo é locar um espaço amplo e moderno, que não necessite de decoração, mobiliário e 
demais investimentos por parte do Município. Com  o intuito de cumprir com as premissas da Lei 
Orgânica da Assistência Social — LOAS, em especifico com o  art.  2° que dispõe em um de seus 
objetivos que a assistência social visa "a proteção á família, â maternidade, â infância, 
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adolescência e à velhice" é que nos remetemos frente a esta justificativa para a locação de 
espaço físico — onde será realizado atividades recreativas de habilidades com mulheres, para 
realização de práticas no sentido de contribuir para o desenvolvimento de autonomia destas 
participantes. 
2.2 - A realização destas atividades vem ao encontro das mobilizações alusivas ao Dia 
Internacional da Mulher, com ações que visam de forma socioeducativa e recreativa informar 
sobre a importância do seu desenvolvimento de autonomia, com capacidade de criar, de construir, 
bem como, das vivências destas mulheres, no sentido de contribuir para o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. 
2.3 - A Secretaria de Assistência Social visa com este evento uma reflexão sobre os aspectos e 
cuidados da vida com as mulheres atendidas pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família - PAIF, alcançando seu protagonismo frente seu próprio e conforme prevê a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais, estas ações são de segurança e autonomia, visando, 
"...Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do 
universo informacional e cultural;..." (Resolução 109/2009, p.14) 
2.5 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade 
do que é preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e 
trabalhistas." 

5.2 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública optar 
pela aquisição/contratação por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — Inciso X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o prego seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia: 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). 

VI— DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

6.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais). para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 - 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminhada á Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
6.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis â caderneta de poupança. segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
6.4 - As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 
08.01.144220018.2.050.3.3.90.39 (1339) FONTE: 000 / 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1340) 
FONTE: 934. 
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VII — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 - 0 prazo para a execução 07 de março de 2020. 

7.2 - A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

7.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

VIII— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4)  8.1 - Compete ao Locatário: 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 
8.1.3 - Comunicar a Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido; 
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do locador, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Locador no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
8.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8.2 — Compete ao Locador: • 
8.2.1 - 0 LOCADOR obriga-se a fornecera objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 49/2020 — Dispensa de Licitação por Justificativa n° 

/2020, as documentos do processo de Licitação e especificações do LOCATÁRIO passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 10 - 0 LOCADOR obriga-se a manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - 0 LOCADOR exime desde já. a LOCATÁRIO, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciaria. ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do 
presente Contrato. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato. podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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9.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosani Checelski, CPF: 
020.039.019-81 Secretaria de Assistência Social. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado. ficará a cargo da Servidora 
Senhora Márcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhor Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72, estando sujeito á conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

• conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
9.5 - Com base no  art.  65, §8. da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município. 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa. ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE: • 10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
10.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
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10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
10.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 

10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
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ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  

art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s). na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

• prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula. correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 

• f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais. será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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12.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará á 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
12.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 
12.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula. definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato: 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato: 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar  clang  direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
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a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea. indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida 
a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 
relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, de de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 
Locação de espaço físico no dia 07 de 
março de 2020, para realização do Evento 
municipal em Comemoração ao dia 
Internacional da Mulher, das 13h:00min às 
17h:00min. 
0 espaço deverá conter área de 
aproximadamente 3.300m2. 
0 imóvel a ser locado deverá possuir: 
- Banheiros (feminino e masculino); 
- Copa e cozinha; 
- Mesas; 

01 1 < — 0 

- Cadeiras; 
- Refeitório. 4.500,00 4.500,00 
- Estacionamento amplo; 
-  Hall  de entrada; 
- Ambiente climatizado; 
-  Area  de no mínimo 3.300 m2. 
Livre de todas as taxas de energia 
elétrica, e de segurança (Lei N° 18363 DE 
06/01/2014-Estabelece normas para a 
realização de eventos públicos ou 
privados, mediante o cumprimento de 
requisitos que garantam a segurança ao 
público participante e à comunidade em 
geral). 

VALOR TOTAL - R$ 4.500,00 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

(MINUTA) CONTRATO N° /2020. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA J. DA ROSA PRODUÇÕES. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta 
cidade, representado por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR ora denominado LOCATÁRIO. 

LOCADOR: J. DA ROSA PRODUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Avenida Getúlio Vargas. n° 3507, Bairro Frei  Vito,  no município de Chopinzinho — PR. CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 18.156.723/0001-40 telefone (46) 9 9933-4036, neste ato 
representado pelo Senhor João da Rosa, portador do CPF 016.490.749-13 e RG 5.980.301-8 
SSP/PR, ora denominado LOCADOR. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
/2020, Processo Licitatório n° 49/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o 

seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 1 < — ci 

Locação de espaço físico no dia 07 de 
março de 2020, para realização do Evento 
municipal em Comemoração ao dia 
Internacional da Mulher, das 13h:00min as 
17h:00min. 
0 espaço deverá conter area de 
aproximadamente 3.300m2. 
0 imóvel a ser locado devera possuir: 
- Banheiros (feminino e masculino); 
- Copa e cozinha; 
- Mesas; 
- Cadeiras: 
- Refeitório. 
- Estacionamento amplo: 
-  Hall  de entrada; 
- Ambiente climatizado; 
-  Area  de no mínimo 3.300 m2. 
Livre de todas as taxas de energia 
elétrica, e de segurança (Lei N° 18363 DE 
06/01/2014-Estabelece normas para a 
realização de eventos públicos ou 
privados, mediante o cumprimento de 
requisitos que garantam a segurança ao 
público participante e a comunidade em 
geral). 

4.500.00 4.500.00 

VALOR TOTAL - R$ 4.500,00 
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CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais). para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
2.2 - 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal. que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada a Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
2.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança. segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  V. F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com 
dotação orçamentaria: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 
08.01.144220018.2.050.3.3.90.39 (1339) FONTE: 000 / 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1340) 
FONTE: 934. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

0 prazo para a execução 07 de março de 2020. 

A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DA QUALIDADE  

0 LOCADOR fica obrigado a locar o imóvel conforme solicitação, de acordo com a Cláusula 
Primeira deste contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 - Compete ao Locatário: 

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do locador, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento ao Locador no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
6.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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6.2 — Compete ao Locador: 

6.2.1 - 0 LOCADOR obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 49/2020 — Dispensa de Licitação por Justificativa n° 

/2020, os documentos do processo de Licitação e especificações do LOCATARIO passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 10 - 0 LOCADOR obriga-se a manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - 0 LOCADOR exime desde já. a LOCATÁRIO, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do 
presente Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosani Checelski, CPF: 
020.039.019-81 Secretaria de Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado. ficará a cargo da Servidora 
Senhora Márcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72. e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhor Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município. 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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valor correspondente 
judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula observado 
o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal. com  os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem • apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s). sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
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8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
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CLAOSULA DECIMA — DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos. estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange á rescisão. os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93. quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará á 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
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úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado ao LOCADOR, sem anuência prévia e expressa do LOCATÁRIO a cessão ou 
transferência do presente Contrato. no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato: 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
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ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento. constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho - PR. de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito 

Locatário 

J. Da Rosa Produções 
João da Rosa - Representante Legal 

Locador 

Rosani Checelski 
Gestora do Contrato 

Márcia Rejane Niendicker 
Fiscal do Contrato 

Jorcélio Farias 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Locatário: Município de Chopinzinho. Locador: J. 
Da Rosa Produções. CNPJ 18.156.723/0001-40. Objeto: Locação de Imóvel para Realização 
de Evento em Comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Valor R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° /2019. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa: 1339/ F:000 e 1340 F:934. 
Data da assinatura:  /2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e 
João da Rosa, pela Empresa. 

• 



12/02/2020  Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc Governo 

CHOPINZINHO 

Memorando 5: 346/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 12 de Fevereiro de 2020 as 1407 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 12 de fevereiro de 2020. 

Yr\ t Or).YCIAJ: 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Memorando 7: 346/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social - A/C Rosani C. 

Data: 13/02/2020 as 12:54:30 

Em anexo o Despacho n.° 62/2020/PGM 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.° 62-2020 - Processo n.° 49-2020 - Dispensa - Assistência (Locação de Imóvel para Realização de Evento - Dia Interna@onal 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITAT6R10 N.249/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 346/2020 

DESPACHO N. 62/2020/PGM 

1. Trata-se do Processo Licitatório n.2  49/2020 (MEMORANDO 1Doc N.2 346/2020), pelo 
qual a Secretaria de Assistência Social pretende a locação de imóvel para a realização de 

evento em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, ao prego de R$ 4.500,00 (quatro mil 
e quinhentos reais). 

2. Antes da emissão de Parecer Jurídico, recomenda-se que a Secretaria de Assistência 
Social: 

a) justifique a razão da escolha do imóvel "Centro de Eventos Splendore" situado na 
Rua Getúlio Vargas, n.9  3.507, Lote 323, de propriedade de J. da Rosa Produções — ME, para a 
destinagão do objeto em detrimento de outros locais, nos termos dos  arts.  24, X' e 26, 
parágrafo único, II, da Lei 8.666/932; 

b) adéque o descritivo do Termo de Referência às características especificas do imóvel 

que se pretende locar (endereço, área, espaços disponíveis,  etc);  

c) diligencie junto à Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de Qualquer 

Natureza,  para que junte a via assinada da Ata n.9 017/2019 e informe se o imóvel de que trata 

a referida ata é o mesmo imóvel  objeto desta dispensa. Caso se trate de imóvel diverso, a 

Comissão deverá realizar a respectiva avaliação; 

d) diligencie junto à Divisão de Patrimônio, para que informe se o Município possui 

em seu patrimônio imóvel de características semelhantes e que possa atender ao objeto da 

presente dispensa; 

\ze, 

e) junte aos autos a Matricula atualizada do imóvel objeto de locaçãoC)' 

1  "Art.  24. E dispensável a licitação: X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 

das finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia." 
2  "Art.  26. (...) Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 

neste artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elementos: II - razão da escolha do fornecedor ou 

executante." 

Página 1 de 2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3. Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), em 13 de fevereiro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: A761-E76E-A970-C63B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 13/02/2020 12:54:38 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A761-E76E-A970-C63B  



052 
r‘c) 

REMESSA 

Aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

do que lavro o presente termo. 

C\rekfulii CA" \--Nr',A,O(ArL36 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 



mg)11: Memorando 346/2020 
ot. • • 
1:1 „ Assunto: Solicitação licitação para locação (Dia da Mulher) 

040i)INZINHO 

Chopinzinho/FR, 13 de Fevereiro de 2020 

Em resposta ao PROCESSO LICITATORIO N.° 49/2020 MEMORANDO 1DOC N.° 346/2020 DESPACHO N.° 
62/2020/PGM, venho através desse justificar que a razão da escolha do imóvel "Centro de Eventos Splendore" 
situado na Rua Getúlio Vargas, n.° 3.507, Lote 323, de propriedade de J. da Rosa Produções — ME, para a 
destinação do objeto em detrimento de outros locais, nos termos dos  arts.  24, X 1 e 26, parágrafo único, II, da Lei 
8.666/932 ; b), originou-se após algumas reuniões com sugestões da equipe organizadora do Evento do Dia da 
Mulher, Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação, Assistência Social, Chefe de Gabinete, e a senhora 
Fabiola Scolaro, e com isso, em um outro momento, outra reunião com essa equipe e algumas lideranças da 
cidade e interior que teriam sido convidadas para auxiliarem na tomada de decisões.  

ON  referida solicitação  tern  como objetivo principal, oferecer mais comodidade, conforto e segurança para as 
participantes. 0 Centro de Eventos Splendore não possui escadas para a recepção das participantes, visto que, 
muitas mulheres até mesmo idosas possuem problemas em se locomover, e com a presença de escadas 
dificultaria ainda mais. Desejamos oferecer as participantes também um espaço climatizado devido o clima que 
estamos vivenciando no momento, e como esse Evento é de grande proporção, o espaço climatizado s6 
contribuirá. 

0 centro de Eventos Splendore possui  urn  grande espaço com cadeiras suficientes para que todas as 
participantes se sintam bem e  corn  isso possam aproveitar o máximo do  Show  oferecido a a elas. 

Em anexo, a ata da reunião principal realizada com as lideranças e a equipe que está frente na organização. 

Atenciosamente. 

Rosani Chece!ski 
Secretária Municipal de Assistencia Social 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Mictie!, CEP 85560-000 Horario de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 'Ooc• www.1doc.com.hr  

Impress() ern  13/02/2020 16:10:15 por Marcia RejanE.%. Niendic.ker - Chefe da Divlsbo de Compras E Licitação. infraestrutura, Frequencia 

E Almoxarifado. 

"Tudo o que um sonho precise para ser realizado é alguém que acredite Que eie posaa ser realizado.' - Roberto Shinyashiki 
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SORETARIA MUNICIPAL DE ASSIOENCIA SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial©chopinzinho.prgov.br  
TeWax (46)3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000  

Reunião para Assuntos Gerais do Evento do Dia da Mulher/2020 

Data: 31/01/2020 

Local: Sala de Reunião da Secretaria de Assistência Social 

NOME Representatividade/comunidades/Bairro  Telefone  SINATURA 
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SeRETARIA MUNICIPAL DE ASSIIIIENCIA SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 
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Reunik para Assuntos Gerais do Evento do Dia da Mulher/2020 

Data: 31/01/2020 

Local: Sala de Reunião da Secretaria de Assistência Social 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objeto a locação de espaço físico (imóvel) para Atividades Alusivas ao 
Dia Internacional da Mulher (evento municipal), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

• 

, 

01 

' 

1 < 
o 

Locação de espaço físico no dia 07 de 
março de 2020, para realização do Evento 
municipal em Comemoração ao dia 
Internacional da Mulher, das 13h:00min ás 
17h:00min. 

0 espaço com área aproximada 3.300m2. 
CENTRO DE EVENTOS SPLENDORE, situado 
na Rua PRL DA RUA GETULIO VARGAS, n2 
3507, LOTE 323, Cidade de Chopinzinho, Estado 
do Paraná. 
0 imóvel a ser locado possui: 
- Banheiros (feminino e masculino); 
- Copa e cozinha; 
- Mesas; 
- Cadeiras; 
- Refeitório. 
- Estacionamento amplo; 
-  Hall  de entrada; 
- Ambiente climatizado; 
-  Area  de no mínimo 3.300 m2. 
Livre de todas as taxas de energia elétrica, e de 
segurança (Lei N° 18363 DE 06/01/2014- 
Estabelece normas para a realização de 
eventos públicos ou privados, mediante o 
cumprimento de requisitos que garantam a 
segurança ao público participante e á 
comunidade em geral). 

4.500,00 4.500,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 4.500,00 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1 - 0 objetivo é locar um espaço amplo e moderno, que não necessite de decoração, mobiliário e demais 
investimentos por parte do Município. Com  o intuito de cumprir com as premissas da Lei Orgânica da 
Assistência Social — LOAS, em especifico com o  art.  2° que dispõe em um de seus objetivos que a 
assistência social visa "a proteção à família, à maternidade, â infância, â adolescência e á velhice" é que 
nos remetemos frente a esta justificativa para a locação de espaço físico — onde será realizado atividades 
recreativas de habilidades com mulheres, para realização de práticas no sentido de contribuir para o 
desenvolvimento de autonomia destas participantes. 
2.2 - A realização destas atividades vem ao encontro das mobilizações alusivas ao Dia Internacional da 
Mulher, com ações que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a importância do seu 
desenvolvimento de autonomia, com capacidade de criar, de construir, bem como, das vivências destas 
mulheres, no sentido de contribuir para o fortaiecimento de vínculos familiares e comunitários. 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

2.3 - A Secretaria de Assistência Social visa com este evento uma reflexão sobre os aspectos e cuidados da 
vida com as mulheres atendidas pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF, 
alcançando seu protagonismo frente seu próprio e conforme prevê a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, estas ações são de segurança e autonomia, visando, "...Vivenciar experiências que 
possibilitem o desenvoivimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;..." 
(Resolução 109/2009, p.14) 
2.5 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade do que é 
preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e trabalhistas. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Com base no disposto no  Art.  25 da Lei 8.666/93 é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:(...) 
I - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, de natureza • singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 
§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
Campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 6 plena satisfação 
do objeto do contrato. 
3.2. Diante do exposto, a Administração Municipal entende pela viabilidade da contratação direta 
dos serviços por Inexigibilidade de Licitação. 

4- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÉNCla 

4.1 — 0 prazo para a execução 07 de março de 2020, 
4.2 — A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após a assinatura. 
4.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, que 
atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminhada á Tesouraria da Prefeitura de 
Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Assistência Social — 70% (setenta) por cento com Recursos Livres — 
08.02.082440015.2.080.3.3.90.30 (893/F000), e 30% (trinta) por cento com Recursos Vinculados da 
Assistência Social — PAIF 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1270/F934). 

6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Compete à Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadasn.p 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
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6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento á Contratada no.valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6.2 — Compete á Contratada: 
6.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ..„1,:,,,¡-¡;„,), , 
6.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste • Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosani ,Checelski, CPF: 020.039.019-81 
Secretaria de Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora Senhora Márcia 
Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Jorcélio Farias, 
CPF: 828.740.269-72, estando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARMontrato, com os documentos . , , 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.  

.. ., . 

7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestpr4p Çontrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade l a.  situação e dos fatos a serem 

7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/20 ot 
apurados. ` 

8- DA RESCISÀO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

-;•• 8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo aMurücípio e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 

,tr!'?•. 
'5/Tbil, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE ernitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ti comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
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10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.686/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das pen:_lidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal,  corn  os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo,  ern-
decisão irrecorrivel; 
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10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e  ample  defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão  observer  o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, .visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organism fttlanceiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou municipioleiderao impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, Indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

12- DA ORÇAMENTAÇÃO 

12.1 - Informa-se que a consulta de preços referente  ac  objeto do presente termo foi realizada pela 
servidora Marcia Rejane Niendieker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Administrativo. 

Chopinzinho, 13 de fevereiro de 2020. 

R9$' NI CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 

Rosani checeiski  
Secretaria  Mon. de ASSiSlanCia Social 

DeCtel0 N° 46312019  de 1811112019  
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TERMO DE CONSTATAÇÃO 

. Em atendimento ao Despacho 10: 346/2020 informo que através de 

pesquisa nos dados que constam no patrimônio, não identifiquei espaço público 

pertencente ao Município de Chopinzinho, igual ou similar ao local requerido, 

conforme a descrição no termo de referência, para a realização do evento do dia 

da mulher. 

Chopinzinho, 14 de fevereiro de 2020. 

}— _ 
Nar LUcia Bonasina Scabeni 

Divisão de Patrimônio 



LIVRO N° 2 
REGISTRO GERAI. 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CHOPINZINHO 

MATRÍCULA  Ng 29.035 

VIC HA 

RU RICA 

DATA:-04/02/2019. 
IMÓVEL:- Parte do Quinhão n° 01-A da Subdivisão Particular do Quinhão n° 01, do Lote 
no 323, da  Ex-Colônia Militar do Chopim, situado neste Município e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a área de 52.855.05 m2  (cinquenta e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco metros quadrados e cinco decímetros quadrados), sem 
benfeitorias, cadastrada no INCRA juntamente com outra área sob n° 221.082.063.177-5, 
área total 18,0000 ha, com os seguintes limites e confrontações: NORTE: Quinhão n° 01-
F, com 215,63 metros e 18,50 metros. SUL: Quinhão n° 01-F, com 245,48 metros. LESTE: 
Eixo da Estrada Municipal com 39,07 metros, 48,57 metros, 33,06 metros e com o Rio 
Cerejeira, com 75,84 metros, 23,26 metros. OESTE: Quinhão 01-F, com 238,04 metros. 
DESCRIÇÃO DO PERIMETRO:- Partindo do ponto P14, situado no limite com o Quinhão 
n° 01-F, seguindo com a distância de 215,63 metros e azimute piano de 104°47'30", 
chega-se ao ponto P15, deste seguindo com a distancia de 18,50 metros e azimute piano 
de 90°17'02", chega-se ao ponto P16, deste confrontando neste trecho com o Eixo da 
Estrada Municipal, seguindo com a distância de 25,12 metros e azimute piano de 
142°10'36", chega-se ao ponto PO4, deste seguindo com a distancia de 48,57 metros e 
azimute piano de 149°09'44°, chega-se ao ponto P05, deste seguindo com a distancia de 
33,06 metros e azimute piano de 164°57'53°, chega-se ao ponto P06, deste confrontando 
neste trecho com o Rio Cerejeira, seguindo com a distância de 75,84 metros e azimute 
piano de 194°22'06", chega-se ao ponto P07, deste seguindo com a distância de 23,26 
metros e azimute piano de 180°33'40", chega-se ao ponto P08, deste confrontando nesse 
trecho com o Quinhão n° 01-F, seguindo com a distância de 245,48 metros e azimute 
plano de 271°42'47", chega-se ao ponto P17, deste confrontando nesse trecho com o 
Quinhão n° 01-F, seguindo com a distancia de 238,04 metros e azimute piano de 
357°14'50", chega-se ao ponto P14, ponto inicial da descrição deste perímetro. As 
confrontações acima são as constantes da Plante e Memorial Descritivo assinados pelo 
Engenheiro Agrônomo Everlon Cácio Gasparetto, CREA/PR n° 131647/D. Foi 
apresentada  ART  n° 20190384186 do CREA/PR. Matricula Anterior n° 29.023 deste 
Cartório. Proprietária:- PRJ EVENTOS  LT  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 30.078.313/0001-23, com ede na Estrada Rural, sn°, Zona Rural neste 
município e Comarca de Chopinzinho. Dou 6. Chopinzinho, 04102/2019.-  Lori  Luiz  Verdi,  
Escrevente.- 

DATA:- 04/02/2019.- 
Av.1-29.035-Prot.98.433:- Procede-se a ta averbação para ficar constando que 
continuam em vigor as condições constante do Termo de Compromisso de Proteção 
de Reserva Legal  SISLEG n° 1.068.298-2, em favor do IAP, sobre a  Area  de 1.718 85 
m2, referente a parte da Av.1-22.151 da ma icula n°22.151 e Av.2-29.023 da matricula n° 
29.023, ambas deste Cartório. Dou fé. hopinzinho, 04/02/2019.-  Lori  Luiz  Verdi,  
Escrevente.- 

o. 

Cota: 60,00 VRC = R$ 11,58.  
DATA:- 14/05/2019.- 
R.2-29.035-Prot.98.810:- Nos termos do Inst mento de Contrato de Limite de Crédito, 
nos termos da Lei n° 13.476, de 2017,  co  Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de 
Imóvel para Garantia de Obrigações, firmado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho-
PR, em data de 10.05.2019, o imóvel objeto desta matricula foi dado em ALIENAÇÃO 
FIDUCIARIA, na forma do artigo 22 e seguintes da Lei 9.514/97, pela 
Devedora/Fiduciante: PRJ EVENTOS LTDA,  acima qualificada, representada por seus 
sócios JOÃO DA ROSA, portador da Cl RG 5.980.301-8 PR, inscrito no CPF sob n° 
016.490.749-13, MOISES DE GASPERIN, portador da  CI  RG n"' 3.519.935-7 PR, inscrito 
no CPF sob n° 518.634.809-00, EDSON LUIZ CENCI, portador da Cl RG 3.533_593-5 
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PR, inscrito no CPF sob n° 518.894.719-68, RONNIE EMERSON BORDIN, portador da  CI  
RG n° 4.665.743-8 PR, inscrito no CPF sob n° 842.592.309-30, e CARLA ATHAUANA 
BAZZANELLA MURAN, portadora da Cl RG n° 8.815.916-0 PR, inscrita no CPF sob n° 
051.566.649-11, ora possuidora direta, em garantia do Limite de Credito, transferiu a sua 
propriedade resolúvel à Credora/Fiduciária: COOPERATIVA DE CREDITO. POUPANCA 
E INVESTIMENTO IGUACU - SICREDI IGUACU PR/SC/SP,  inscrita no CNPJ sob n° 
84.974.278/0001-50, com sede na Avenida XV de Novembro, n° 374 na cidade de São 
João PR, representada por seu Diretor Executivo Eleutério  Benin,  portador da  CI  RG n° 
2.132.670-4, inscrito no CPF sob n° 337.724.369-00, e por sua Diretora de Operações 
lzette Maria Florkovski, portadora da Cl RG n° 4.270.191-2 PR, inscrita no CPF sob n° 
589.085.289-20, ora possuidora indireta, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão, 
quinhentos mil reais), sendo este com vencimento final do limite para 10.05.2024.- A Taxa 
de Juros  sera  determinada a cada saque deste Limite, de acordo com o pactuado nas 
operações derivadas.- Foi fixado o valor do imóvel para fins de venda em público leilão em 
R$ 2.200.000,00, e o prazo de carência para expedição de intimação em 30 (trinta) dias, 
para os efeitos dos artigos 24 VI e 26, § 2° da citada Lei 9.514/97.- As partes elegem o 
foro da cidade e Comarca de Chopinzinho-PR, como competente para reconhecer e 
dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, com expressa renúncia de 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou se torne.- Obri m-se artes por 
todas as demais cláusulas e condições constantes do referido ntr sento ao 
recolhimento do FUNREJUS conforme IN 02/99, item 13.- u f hopinzinho, 
14/05/2019.-  Robson Frank  Klinkoski, Escrevente.- 

Cota: 2.156,01 VRC = R$416,11.- 
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Prefeitura de Chopinzinho liDoc Governo 

Memorando 346/2020 

Assunto: Solicitação licitação para locação (Dia da Mulher) 

g6401MM 

Chopinzinho/PR, 17 de Fevereiro de 2020 

Prezados, 

Sim, a Comissão de Avaliação tratou na Ata 017/2019 o valor locaticio do Centro de Eventos Splendore. 

Segue anexo a mesma. 

Procedimento anterior: Memorando 3.993/2019 - LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DO PRATO TIPICO 

  

Ana Kelle Malaguti 
Engenheira Civil 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 19/02/2020 11:05:16 por Alana Patricia LocateIli - Assessora Técnica Jurídica (matricula 21676) 

As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc/via&hash=92FCF54A9FAD5EC56D4709328jtd=1 1/1 
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE QUALQUER 

NATUREZA 

ATA n° 017/2019 

As oito e trinta (08:30) horas do dia nove do mês de dezembro de dois mil e dezenove, 

(09/12/2019), reuniram-se no Auditório da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

localizado à Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, o senhor Paulo 

César Romite como Presidente, Ana Kelle Malaguti,  Suellen  Angélica Battistuz e 

Christiano Dossa  Silvestri,  como membros da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e 

Imóveis de Qualquer Natureza, nomeada por meio da Portaria 402/2019 de 18 de Abril 

de 2019. Fernando Colla não encontra-se mais vinculado a Prefeitura de Chopinzinho e 

não há substituto até o presente momento. 0 presidente iniciou a reunião agradecendo 

a participação dos membros e expôs que a pauta urgente seria sobre a locação de 

espaço para realização do evento prato típico para o 64° aniversário do município. 

Fora encaminhada a documentação para esta comissão conforme conversado no dia 

04 deste mês com a Sra. Josiane Moschen e o Sr. Fábio S. Albuquerque. Tem-se o 

orçamento do local que se pretende locar e fora justificado a inexistência de outros 

ambientes com as referidas características. Com  base nos contratos já firmados e nas 

características do espaço entende-se que o valor orçado não é abusivo e encontra-se 

dentro da média do mercado. É devido ressaltar que se trata de uma inexigibilidade e 

que foram citados como fatores relevantes o acolhimento de um público maior que os 

anos anteriores, uma maior e melhor infraestrutura do espaço que reduza a 

necessidade de mobilização do ente público, uma maior qualidade na recepção dos 

convidados, o que não fora possível em edições anteriores. Esta Comissão não registra 

óbices a contratação do espaço pelo preço de R$ 4.500,00. Nada mais havendo a ser 

tratado, foi redigida e lida a ata, com aprovação e assinatura dos membros, sendo 

assim encerrada a reunião as 09:00 horas. 

Lei n° 3.771/2019 de 18 de abril de 2019. Ide 1 
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Memorando 16: 346/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 19 de Fevereiro de 2020 as 13:07 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAS - Secretaria de Assistência 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 

Geral A/C Rosani Checelski - Secretária Municipal de 

Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 16: 346/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 16: 346/2020 CHOFINZW*10 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 19 de Fevereiro de 2020 às 13:07 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAS - Secretaria de Assistência 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 

Geral A/C Rosani Checelski - Secretária Municipal de 

Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 16: 346/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às : Assinatura: 

RG/CPF: 

1 of 2 19/02/2020 13:0', 
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J
Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 As 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

-,cr Impresso em 19/02/2020 13:07:44 por Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo." -  Henry Ford  

• 
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Memorando 16: 346/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social - A/C Rosani C. 

Data: 19/02/2020 às 13:07:17 

1Doc 

0 7 6 

-TV 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 44/2020/PGM. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

co 
co  

Anexos: 6 

Parecer n.° 44-2020 - Processo n.° 49 - 2020 - Assistência - Dispensa (Locação de Imóvel para Realização de Evento em Comemorligtão  
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PROCESSO LICITATÓRIO N.949/2020 

MEMORANDO 100c N.9346/2020 

PARECER JURÍDICO N.955/2020/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • 
INTERESSADOS : DivisAo DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS LI, 
c70 

CONTROLE INTERNO co  
6 

PREFEITO MUNICIPAL MUNICIPAL N. 
c° 
a 

ASSUNTO : Loc.AcÃo DE IMÓVEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA IN- Lu m 
c? TERNACIONAL DA MULHER co  u_  co  m 
o 0, 
,0 .0 0 
o 

EMENTA: LICITAÇÃO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA REALIZAÇÃO DE ? 
8 

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MU- .G 
4) 

LHER. DISPENSA. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. C5 

ui (73 
D i? 
o c x 0  
D .8 1 Do RETROSPECTO a È 
ca&D 

il. 
Trata-se do Processo Licitatório n.° 49/2020 (Memorando 1Doc n.° 346/2020), pelo w 

qual a Secretaria Municipal de Assistência Social pretende, por dispensa, locar o imóvel de  pro-  z • 2 
I= .G 
Z 2 

priedade de J. da Rosa Produções - ME, objetivando a realização de evento em comemoração a — 0. u) 0 
do Dia Internacional da Mulher, ao custo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). N 

• -.-- 
Os autos, contendo 73 (setenta e três) páginas, foram regularmente formalizados e o 0- 

E0-  := 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos:  

a) Decreto Municipal 536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações  (fl.  8 a,  
• (t1 

03); d, E 
E ' b) Solicitação (fls. 04); T, ,0 

c) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. -0  • co  
0 . 

05); -0 ci3  
2 -0 ._ a) 

d) Proposta Comercial da J. da Rosa Produções — ME (fls. 06); 
. 

-0 
e) Contratos de locações (fls. 07/10); E5 — To 

o > 
.6  co  

f) Ata n.(2  017/2019, realizada pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis 
? 063  

de Qualquer Natureza (fls. 11); Fs  O `43 -0 > 
Pagina 1 de 10 L ..,' a ,2  
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g) Parecer da Secretaria de Finanças de que existe disponibilidade orçamentária para 

a contratação pretendida (fls. 12); 

h) Termo de Referência (fls. 13/18); 

i) J. da Rosa Produções - ME: Requerimento de Empresário, Certificado de Regulari- 

dade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do 

Paraná, Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho, De-

claração de Não Parentesco, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

do CNJ, prova da ausência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS e ausência de informações no Cadastro de Impedidos de 

Licitar e Contratar do TCE-PR (fls. 20/29); 

j) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 30); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para se firmar o Contrato de Prestação de Servi- 

ços, via Dispensa e preparação da minuta (fls. 31); 

I) Minutas do edital de Dispensa, Contrato e Extrato de Publicação, anexados pela Di- 

visão de Licitações e Contratos (fls. 32/49); 
m)Despacho n.° 62/2020/PGM (fls. 54/57); 

n) Manifestação da Secretaria de Assistência Social (fls. 59/63); 

o) Termo de Referência reformulado (fls. 64/69); 

p) Termo de Constatação apresentado pela Divisão de Patrimônio (fls. 70); 

q) Matricula do Imóvel (fls. 71); 

r) Manifestação da Engenheira Civil, Sra. Ana Kelle Malaguti (fls. 72/73). 
Os autos ingressaram nesta Procuradoria e foram encaminhados a este Procurador em 

19/02/2020. 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 

e autoridade competente. 

Página 2 de 10 
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2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

•  
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6  

an 
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o 

o 

o 
c0 

(Y,  
S 

g 
o 
Lu 

dam 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social pretende, por dispensa, locar o imóvel de 

propriedade de J. da Rosa Produções - ME, objetivando a realização de evento em comemora- o 

gão do Dia Internacional da Mulher, ao custo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
o 0. 

ai 

•iro 
i=3 
o 

I  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- 

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam- •‘7, 

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu - o  
las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
(-) 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013. p. 465-366. 
Página 3 de 10 2 
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Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a exce-
ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislagdo", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-

cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2  

8.666, de 23. de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 

pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-
vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-

tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 

licitação."2  

Passa-se, doravante, a análise do caso concreto. 
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2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a con-

tratação através do processo de dispensa (fls. 05 e 31). 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, as justificativas de fls. 59 e 64/65 contemplam 

motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. 

No entanto, através do Despacho n.2  62/2020/PGM, esta Procuradoria solicitou à Se-

cretaria que: a) justificasse a razão da escolha do imóvel "Centro de Eventos Splendore"; b) 

adequasse o descritivo do Termo de Referência às características especificas do imóvel a que se 03 

pretende locar; c) diligenciasse junto à Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de 

Qualquer Natureza para que juntasse a via assinada da Ata n.2  017/2019 e informasse se o 03 
'‘? imóvel de que trata a referida ata é o mesmo imóvel objeto de locação desta dispensa. Caso se 03 

03 trate de imóvel diverso, a Comissão deverá realizar a respectiva avaliação; d) diligenciasse junto 03 
0 

Divisão de Patrimônio para que informasse se o Município possui em seu patrimônio imóvel .0 
de características semelhantes e que possa atender o objeto da presente dispensa; e) juntasse 

0 
aos autos a matricula atualizada do imóvel objeto de locação (fls. 54/57). 

Depreende-se dos documentos de fls. 64/81 e 89 que a Secretaria cumpriu parcial- G 

mente as recomendações contidas nos Despachos n.2  437/2019/PGM e 09/2020/PGM (fls. 

59/61; 86/87). 7 
0 .= 

t necessário que a Secretaria diligencie junto à Comissão de Avaliação de Bens Móveis w 
7 25 e Imóveis de Qualquer Natureza, para que venha aos autos a via assinada da Ata n.2  017/2019 

(fls. 73). 2 8 zti c8 w 
6 z _c 

Tz: 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (1) 0 

O   

NJ  -C 
5 -9-_1 

objeto foi adequadamente definido no Termo de Referência (fls. 64/69). o 
z 

As especificações mínimas da locação que a Administração pretende efetivar são cla- 

ras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direci- 8 ti• '3  
CL 

,• 6 onamento. c 
t 2  

En  V) 
- 5 c 
o ço  

2.3.4 DA MODALIDADE 03 -0 

(7) w  
co  ") -0 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável h contratação direta, via dispensa, na forma do  art.  24, X, da Lei 8.666/93 (fls. 30). 
c'e 

Z• 7, 
V > 
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0  art.  24, inc. X, prevê hipótese em que pode ser dispensada a licitação para a "(...) X - 
para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da 
administragdo, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o prego seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;". 

Para Margal Justen Filho, "[a] situação prevista no inc. X configura, mais propriamente, 
um caso de inviabilidade de competição. 0 caso se enquadra na disciplina do  art.  25, ainda que 
tenha sido disciplinado formalmente como hipótese de dispensa de licitação 1, porquanto] deri- 
va da impossibilidade de o interesse sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel, 
que não aquele selecionado."' 

A inviabilidade de competição a que se reporta o doutrinador paranaense é aquela 
prevista no  art.  25, inc. I, da Lei n.2  8.666/1993,  in  verbis:  

"Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em espe-
cial: (...) 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que s6 possam ser forneci-

dos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferên-

cia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação 

ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ain-

da, pelas entidades equivalentes;" 

Entretanto, a contratação depende da satisfação de 03 (três) requisitos: a) necessida-
de do imóvel para desempenho das atividades administrativas; b) adequação de um determi-
nado imóvel para satisfação das necessidades estatais; c) compatibilidade do prego (ou aluguel) 

com os parâmetros de mercado. 

As exigências acima derivam do que preceitua o parágrafo único do  art.  26 da Lei n.2  

8.666/93:  

"Art.  26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 49  do  art.  17 e no inciso  III  e seguintes do  

art.  24, as situações de inexigibilidade referidas no  art.  25, necessariamente justifica-

das, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do  art.  82  desta Lei deve-

rão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e 

publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficá-

cia dos atos. 
Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, pre-
visto neste artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
Ill -justificativa do prego. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão aloca- 

dos." 

3  JUSTEN FILHO, Marçal. comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev.  atual. e ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 508. 
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2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.° 8.666/93 

2.3.4.1.1 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A Secretaria de Assistência Social apresentou justificativa quanto ã escolha do imóvel 

de propriedade de propriedade de J. da Rosa Produções' - ME, para a realização de evento em 

comemoração do Dia Internacional da Mulher, nos seguintes termos: 

"Em resposta ao PROCESSO LICITATÓRIO N. 49/2020 MEMORANDO 1DOC N.° 
346/2020 DESPACHO N. 62/2020/PGM, venho através desse justificar que a razão da 
escolha do imóvel "Centro de Eventos Splendore" situado na Rua Getúlio Vargas, n.° 
3.507, Lote 323, de propriedade de J. da Rosa Produções — ME, para a destinação do 
objeto em detrimento de outros locais, nos termos dos  arts.  24, X 1 e 26, parágrafo 
único, II, da Lei 8.666/932 ; b), originou-se após algumas reuniões com sugestões da 
equipe organizadora do Evento do Dia da Mulher, Secretaria da Saúde, Secretaria de 
Educação, Assistência Assistência Social, Chefe de Gabinete, e a senhora Fabiola Scolaro, e com 
isso, em um outro momento, outra reunião com essa equipe e algumas lideranças da 0? 
cidade e interior que teriam sido convidadas para auxiliarem na tomada de decisões. u_ 

A referida solicitação tem como objetivo principal, oferecer mais comodidade, confor-
to e segurança para as participantes. 0 Centro de Eventos Splendore não possui esca-
das para a recepção das participantes, visto que, muitas mulheres até mesmo idosas 
possuem problemas em se locomover, e com a presença de escadas dificultaria ainda 
mais. Desejamos oferecer as participantes também um espaço climatizado devido o 
clima que estamos vivenciando no momento, e como esse Evento é de grande pro-
porção, o espaço climatizado só contribuirá. 
0 centro de Eventos Splendore possui um grande espaço com cadeiras suficientes pa- 
ra que todas as participantes se sintam bem e com isso possam aproveitar o máximo ‘43  
do  Show  oferecido a elas. D 

a 
Em anexo, a ata da reunião principal realizada com as lideranças e a equipe que está  co  8 
frente na organização. < 6  

W Atenciosamente. o 7  

I= .2 

Rosani Checelski 
Secretária Municipal de Assistencia Social" (fls. 59) (g.n.) rsJ -c 

D 
-J ¡A 
o a  
C71 2.  
<a, 

Portanto, os requisitos de letras "a" e "h" restaram satisfeitos.  
'6  ow  o 
cL (o 
o 

P2 
t Z 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO .5) 
'0 O 
0 u) 

''' 
, ci 

A Secretaria juntou a proposta comercial da J. da Rosa Produções - ME ao custo de R$ . 
'0 

" 0 . -0 . 0 
4.500,00 (fls. 06).  ct 

o >3 
-§ (0 
? (.' ,:..2  
o rai 
o 
-0 > 
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Depreende-se da Ata n.g 017/2019, realizada pela Comissão de Bens Móveis e Imóveis 

de Qualquer Natureza, que o prego praticado pelo proprietário do imóvel está condizente com 
o prego de mercado: 

"As oito e trinta (08:30) horas do dia nove do mês de dezembro de dois mil e dezeno-
ve, (09/12/2019), reuniram-se no Auditório da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
localizado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, o senhor Paulo 
César Romite como Presidente, Ana Kelle Malaguti,  Suellen  Angélica Battistuz e Chris-
tiano Dossa  Silvestri,  como membros da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e 
Imóveis de Qualquer Natureza, nomeada por meio da Portaria 402/2019 de 18 de 
Abril de 2019. Fernando CoIla não encontra-se mais vinculado a Prefeitura de  Chopin-
zinho e não há substituto até o presente momento. 0 presidente iniciou a reunião 
agradecendo a participação dos membros e expôs que a pauta urgente seria sobre a 
locação de espaço para realização do evento prato típico para o 642  aniversário do 
município. Fora encaminhada a documentação para esta comissão conforme conver-
sado no dia 04 deste mês com a Sra. Josiane Moschen e o Sr. Fábio S. Albuquerque. 
Tem-se o orçamento do local que se pretende locar e fora justificado a inexistência de 
outros ambientes com as referidas características. Com  base nos contratos já firma-
dos e nas características do espaço entende-se que o valor orçado não 6 abusivo e 
encontra-se dentro da média do mercado. Ë devido ressaltar que se trata de uma ine-
xigibilidade e que foram citados como fatores relevantes o acolhimento de um público 
maior que os anos anteriores, uma maior e melhor infraestrutura do espaço que re-
duza a necessidade de mobilização do ente público, uma maior qualidade na recepção 
dos convidados, o que não fora possível em edições anteriores. Esta Comissão não re-
gistra óbices a contratação do espaço pelo prego de R$ 4.500,00. Nada mais havendo 
a ser tratado, foi redigida e lida a ata, com aprovação e assinatura dos membros, sen-
do assim encerrada a reunião as 09:00 horas." (fls. 72/73) (g.n.) 

Em vistas do orçamento apresentado pela proprietária J. da Rosa Produções - ME e da 

avaliação feita pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de Qualquer Natureza, há 

provas suficientes nos autos para se afastar qualquer alegação de sobreprego no valor mensal 

proposto de R$ 4.500,00  para a locação de imóvel destinado à realização de evento em come-

moração do Dia Internacional da Mulher. 

Em que pese a Ata n.g 017/2019 referir-se a evento distinto (locação de imóvel para a 

Comemoração do 64g Aniversário do Município de Chopinzinho), verifica-se que se trata do 

mesmo imóvel (Centro de Eventos Splendore), conforme manifestação da servidora Ana Kelle 
Malaguti (fls. 72). Além disso, o valor de locação para 01 (um) dia no importe de R$ 4.500,00 

permanece o mesmo para o evento objeto desta dispensa. 

No mais, consta nos autos a manifestação da Divisão de Patrimônio, informando que 
não há espaço público pertencente ao Município de Chopinzinho com características iguais ou 

similares ao imóvel pretendido (fls. 70). 
Por fim, a singularidade do objeto prejudica a comparação entre vários fornecedores, 

eis que a apuração da justeza do preço também deve ser pautada por contratações pretéritas 

feitas pela empresa perante outros entes públicos ou mesmo particulares. 

Portanto, o requisito de letra "c" também foi cumprido. 
Pagina 7 de 10 
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2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (F: 000 e 934) (fls. 12). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

0 Decreto Municipal n.2  536/2019 atesta que a Comissão Permanente de Licitações 

está legalmente constituída (fls. 03). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR COM J. DA ROSA PRODUÇÕES— ME 

'9 
< 

Dos autos constam os seguintes documentos do Locador: w 
03 

a) habilitação jurídica: Requerimento de Empresário (fls. 20); MC?  
lt 
03 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Ne- co  
o 

gativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 6 Divida Ativa da União, Certidão Negativa 0, 
,0 ,0 

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Positiva o 
0 
o 

com Efeito de Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho (fls. 21/25); E 
O 

c) ausência de impedimentos para contratar com a Administração Pública: Declaração G 
0 

de Não Parentesco, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, 
sg 

prova da ausência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas  Ili  
D L' 
0 

Z15 Iniclôneas e Suspensas/CEIS e ausência de informações no Cadastro de Impedidos de Licitar e ct w z. 
..6  

Contratar do TCE-PR (fls. 26/29). D 
0  
D g 

Por fim, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos junte aos autos o Com-  co  0 
a o▪  d 

provante de Inscrição e Situação Cadastral da empresa junto 5 Receita Federal do Brasil. w -. — 
o ci z _c 
i= -2 
z 
< .G 
ci) o 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO  0 

o-  a = 
As minutas do Edital e do Contrato, além do Extrato de Publicação (fls. 32/49) aten- a -= < o u_  co 

co  
dem às exigências previstas nos artigos 24, X e 26 c/c os artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e 0 o. 03 
Contratos Administrativos.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 1=2  -,-6 c. o 
orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão, prazo de 13 °) CO 

O DI  execução em 07/03/2020 e prazo de vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da assina- -0  o 
2 0 _ o tura. 2 -. o . T. Finalmente, o item IX da minuta do Edital e a Cláusula Sétima da minuta do Contrato 5  T3 

prescrevem que a gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Assistência Social, Sra. Ro- c'E 
o .• -= 
O &) -o 
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sani Checelski e a fiscalização a cargo das servidores Márcia Niendieker (titular) e Jorcélio Farias 
(substituto). 

Não obstante, a Divisão de Licitações e Contratos deverá: 
a) adequar as minutas do edital e anexos às alterações feitas no Termo de Referência 

de fls. 64/69; 

b) incluir no Item V da minuta do edital (Razão da Escolha) a justificativa apresentada 

pela Secretaria às fls. 59. 

3 DA CONCLUSÃO • 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice ao prosseguimento do w 
.7, 

Processo Licitatório n.2  49/2020 (Memorando 1Doc n.2  346/2020), instaurado pela Secretaria 03 
6) 
i•-• de Assistência Social, objetivando contratar, por dispensa, com base no  art.  24, X, da Lei n.2 ,.. 

8.666/93, a empresa J. DA ROSA PRODUÇÕES — ME, para a locação de imóvel destinado à a realiza- UJ 
< 

03 

gão de evento em comemoração do Dia Internacional da Mulher, ao custo de R$ 4.500,00 <2  co  i., 
(quatro mil e quinhentos reais), desde que atendidas as seguintes recomendações: 03 

GO 
0 
0)  
ID  
•O 

Secretaria de Assistência Social: - o 
t)  

Recomendação 1: diligenciar junto 6 Comissão de Avaliação de Bens 
Q ) 

Móveis e Imóveis de Qualquer Natureza, para que junte aos autos a via -c-,- co 
assinada da Ata n.2  017/2019 (fls. 73). u;  co  ,., 

n Y 
O '6E  
CC  CD 
LU z• 

Divisão de Licitações e Contratos:  0 
0 

R. ..s 
z 2 
a a u) 0 

Recomendação 2: incluir no Item V da minuta do edital (Razão da Esco- N -C 

lha) a justificativa apresentada pela Secretaria às fls. 59; o
__,  ‘ft  0. • = 
< a) 
u_ ta 0) 

Recomendação 3: juntar aos autos o Comprovante de Inscrição e Situa- 8 a,  o %.  co  
gão Cadastral da empresa junto à Receita Federal do Brasil; -a• ..6  .0 

e 
E2 
:1 m. 

Recomendação 4: realizar as publicações de praxe.  
o o -0 o 
CO -0 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 1 `» 
2 70 

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- 

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. -2 

Salvo melhor juizo, é o parecer.  
8 8 
-0 > 
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Submete-se ã honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 19 de fevereiro de 2020.  

FAN()  LuIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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REMESSA 

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

do que lavro o presente termo. 

' frriCtjuk, af\--raY*0-  ) '()ç\fij 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

e 
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE QUALQUER 

WATU REZA 

ATA n° 017/2019 

As oito e trinta (08:30) horas do dia nove do mês de dezembro de dois mil e dezenove, 

(09/12/2(19), reuniram-se no Auditório da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

localizado à Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, o senhor Paulo 

César Romite corno Presidente, Ana Kelle Malaguti,  Suellen  Angelica Battistuz e  

Christian°  Dossa  Silvestri,  como membros da Comissão de Avaliação de Bens Moveis e 

Imóveis de Qualquer Natureza, nomeada por meio da Portaria 402/2019 de 18 de Abril 

de 2019. Fernando Colla não encontra-se mais vinculado a Prefeitura de Chopinzinho e 

não há substituto ate o  presents  momento. 0 presidente iniciou a reunião agradecendo 

a participação dos membros e expôs que a pauta urgente seria sobre a locação de  

espaço.Rara realizaRão do evento prato típico para o 64° aniversário do município. 

Fora encaminhada a documentação para esta comissão conforme conversado no dia 

04 deste mês com a Sra. Josiane Moschen e o Sr. Fábio S. Albuquerque. Tem-se o 

orçamento do local que se pretende iocar e fora justificado a inexistência de outros 

ambientes com as referidas características. Com  base nos contratos já firmados e nas 

caracteristicas ao espaço eiAende-se que o valor orçado não é abusivo e encontra-se 

dentro da média do mercado. É devido ressaltar que se trata de uma inexigibilidade e 

que foram citados como fatores relevantes o acolhimento de um público maior que os 

anos anteriores, urna maior e melhor infraestrutura do espaço que reduza a 

necessidade de mobilização do ente público, uma maior qualidade na recepção dos 

convidados, o que não fora possível em edições anteriores. Esta Comissão não registra  

guides  a contratação do q§_pas_o pelo prego de R$ 4.500,00. Nada mais havendo a ser 

tratado, foi redigida e lida a ata,  corn  aprovação e assinatura dos membros, sendo 

assim encerrada a reunião as 09,00 horas. 

Lei n° 3.771/2019 de 18 de abril de 2019. Ide 1 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 20 dias do mês de fevereiro de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

'rnottua, GurrytAiry (br)(1), 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitaedes e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 20 de fevereiro de 2020. 

Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE QUALQUER 

NATUREZA 

ATA n° 017/2019 

As oito e trinta (08:30) horas do dia nove do mês de dezembro de dois mil e dezenove, 

(09/12/2019), reuniram-se no Auditório da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

localizado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, o senhor Paulo 

César Romite como Presidente, Ana Kelle Malaguti,  Suellen  Angélica Battistuz e 

Christiano Dossa  Silvestri,  como membros da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e 

Imóveis de Qualquer Natureza, nomeada por meio da Portaria 402/2019 de 18 de Abril 

de 2019. Fernando Colla não encontra-se mais vinculado a Prefeitura de Chopinzinho e 

não ha substituto até o presente momento. O presidente iniciou a reunião agradecendo 

a participação dos membros e expôs que a pauta urgente seria sobre a locação de 

espaço para realização do evento prato típico para o 64° aniversário do município. 

Fora encaminhada a documentação para esta comissão conforme conversado no dia 

04 deste mês com a Sra. Josiane Moschen e o Sr. Fabio S. Albuquerque. Tem-se o 

orçamento do local que se pretende locar e fora justificado a inexistência de outros 

ambientes com as referidas características. Com  base nos contratos já firmados e nas 

características do espaço entende-se que o valor orçado não é abusivo e encontra-se 

dentro da média do mercado. É devido ressaltar que se trata de uma inexigibilidade e 

que foram citados como fatores relevantes o acolhimento de um público maior que os 

anos anteriores, uma maior e melhor infraestrutura do espaço que reduza a 

necessidade de mobilização do ente público. uma maior qualidade na recepção dos 

convidados, o que não fora possível em edições anteriores. Esta Comissão não registra 

óbices a contratação do espaço pelo oreco de R$ 4.500,00. Nada mais havendo a ser 

tratado, foi redigida e lida a ata, com aprovação e assinatura dos membros, sendo 

assim encerrada a reunião as 09:00 horas. 

Lei n° 3.771/2019 de 18 de abril de 2019. 1 de 1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.  

It 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NuMERO DE INSCRIÇÃO 
18.156.723/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

iDA:0572AsoiE3RTuRA 

NOME EmpRESARIAL 
J. DA ROSA PRODUCOES 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA/ 
ESTACAO 283 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIvIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
56.11-2-04 -  Bares • outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 

CODIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
56.11-2-01 -Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chi, de sucos e similares 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de felras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de  fiestas  e eventos 
90.01-9-02 - Produção musical 
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

000100 C DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIGICÃ 
2134 -  Empresirio (Individual) 

LOGRADOURO 
AV  GETULIO VARGAS 

NUMERO 
3507 

COMPLEMENTO  
.,......... 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FREI vrro 

MuNICIPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETFIONICO 
contato@unioncontadores.com.br  

TELEFONE 
(46) 9933-4036 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Enu 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
(......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/03/2020 as 16:54:31 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

sit  CONSULTAR  QSA .0 VOLTAR [B  IMPRIMIR 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gli_gue  gat.  

Passo apasso para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros 5.geiços CNPJ 



CAIX,A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.156.723/0001-40 

Razão Social:) DA ROSA PRODUCOES ME 

Endereço: AV  GETULIO VARGAS 3507 / FREI VITO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/2020 a 28/03/2020  

Certificação Número: 2020022804153099996838 

Informação obtida em 04/03/2020 16:55:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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0 
100João da Rosa 
C :016.490.749-13 

e 

DECLARAÇÃO 

Declaro eu Locador: João da Rosa CPF: 016.490.749-13 RU: 5.980.301-8 
SSP/PR, responsável legal da empresa J. DA ROSA PRODUÇÕES — Endereço: 
Avenida Getúlio Vargas, n° 3507, Bairro Frei  Vito  — Cidade de Chopinzinho, CEP 
85.560-000, U.F: PR — CNPJ: 18.156.723/0001-40, imóvel "Centro de Eventos 
Splendore", situado a Avenida Getúlio Vargas/ Prolongamento — Bairro frei  Vito,  n° 
3.507, Lote 323, objeto do contrato. 

Tendo em vista solicitação da Secretaria de Assistência Social para aditamento 
da data de realização do evento "Dia da Mulher", declaro ter disponibilidade do imóvel 
para a data de 21 de março de 2020, nas mesmas condições contratuais. 

Chopinzinho, 04 de março de 2020. 

• 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

I elefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

SOLICITAÇÃO 

A Secretaria de Assistência Social solicita que a data do evento em 

comemoração ao dia Internacional da Mulher, o qual seria realizado na data de 07 de 

março de 2020. fora adiado para o dia 21 de mar-go  de 2020, por motivos burocráticos. 

Declara ainda que já fora realizado o contato com o !ocador João da Rosa 

Produções para informar e solicitar a disposição do imóvel para a data adiada. 

Assim pede-se que o contrato de locação do imóvel seja firmado para a data 

adiada. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 05 de março de 2020. 

Rosani Checelski 
Secretária Mun. de Assistancia 
Decreto N° 483/2019 de 113111/2019 

ROSA! CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 



Ivar. Dênis CLSco1aro 
Prefeito 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/03/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL! DIVISÃO DE LICITAÇÕES comIssÃo 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO 
AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 

Tendo em vista a solicitação da Secretaria de Assistência Social para a Locação de Imóvel 

para Realização de Evento em Comemoração ao Dia Internacional da Mulher, protocolada sob n° 

346/2020, bem como, manifestação da referida Secretaria para alteração da data de realização do 

evento e concordância da empresa a ser contratada, autorizo a homologação do processo n° 

49/2020 — Dispensa de Licitação, nesta data conforme manifestação das partes. 



        

Locador: J. DA ROSA PRODUÇOES 

       

        

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, n° 3507, Bairro Frei  Vito  
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 18.156.723/0001-40  
Representante Legal: João da Rosa 
CPF: 016.490.749-13 RG: 5.980.301-8 SSP/PR 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 08/2020 

Processo n° 49/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019. resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Justificativa, do tipo MENOR PREÇO. 

A presente Dispensa de Licitação está baseada no Artigo 24. da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social. em sua Solicitação protocolada sob o Memorando n° 
346/2020 requer a Locação de Imóvel para Realização de Evento em Comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher, conforme modelo descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte 
inseparável deste Edital, sendo este. portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por 
Justificativa. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com base no artigo 24, Inciso X. da Lei Federal n° 8.666/93. em virtude de 
tratar-se da Locação de Imóvel especifico que atende as necessidades da Secretaria de 
Assistência Social para Locação de Imóvel para Realização de Evento em Comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
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contratual), devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta devera 
apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

eit contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

4.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  9°. Ill, da lei 8666/93). • 4.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação devido à necessidade apresentada 
pela Secretaria de Assistência Social, tendo em vista, que o Município de Chopinzinho tem a 
intenção na Locação de Espaço Para Realização do Evento do Dia Internacional da mulher, 
conforme justificativa da Secretaria de Assistência Social acostada aos autos na qual relata: "2.1 - 
0 objetivo é locar um espaço amplo e moderno, que não necessite de decoração, mobiliário e 
demais investimentos por parte do Município. Com  o intuito de cumprir com as premissas da Lei 
Orgânica da Assistência Social — LOAS, em especifico com o  art.  2° que dispõe em um de seus 
objetivos que a assistência social visa "a proteção a família, à maternidade. à infância. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

adolescência e à velhice" é que nos remetemos frente a esta justificativa para a locação de 

espaço físico — onde será realizado atividades recreativas de habilidades com mulheres, para 

realização de práticas no sentido de contribuir para o desenvolvimento de autonomia destas 

participantes. 
2.2 - A realização destas atividades vem ao encontro das mobilizações alusivas ao Dia 

Internacional da Mulher, com ações que visam de forma socioeducativa e recreativa informar 

sobre a importância do seu desenvolvimento de autonomia, com capacidade de criar, de construir, 

bem como, das vivências destas mulheres, no sentido de contribuir para o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários. 

2.3 - A Secretaria de Assistência Social visa com este evento uma reflexão sobre os aspectos e 

cuidados da vida com as mulheres atendidas pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 

Família - PAIF, alcançando seu protagonismo frente seu próprio e conforme prevê a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais, estas ações são de segurança e autonomia, visando, 

"...Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do 

universo informacional e cultural;..." (Resolução 109/2009, p.14) 

2.5 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade 

do que é preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e 

trabalhistas." 

5.1.1 — Bem como, a justificativa complementar apresentada pela Secretaria de Assistência Social 

que assim relata: 
Em resposta ao PROCESSO LICITATORIO N.° 49/2020 MEMORANDO 1DOC N.° 
346/2020 DESPACHO N.° 62/2020/PGM, venho através desse justificar que a 
razão da escolha do imóvel "Centro de Eventos Splendore" situado na Rua Getúlio 
Vargas, n.° 3.507, Lote 323, de propriedade de J. da Rosa Produções — ME, para 
a destinação do objeto em detrimento de outros locais, nos termos dos  arts.  24, X 
1 e 26, parágrafo único, II, da Lei 8.666/932 ; b), originou-se após algumas 
reuniões com sugestões da equipe organizadora do Evento do Dia da Mulher, 
Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação, Assistência Social, Chefe de 
Gabinete, e a senhora Fabiola Scolaro, e com isso, em um outro momento, outra 
reunião com essa equipe e algumas lideranças da cidade e interior que teriam 
sido convidadas para auxiliarem na tomada de decisões. 
A referida solicitação tem como objetivo principal, oferecer mais comodidade, 
conforto e segurança para as participantes. 0 Centro de Eventos Splendore não 
possui escadas para a recepção das participantes, visto que, muitas mulheres até 
mesmo idosas possuem problemas em se locomover, e com a presença de 
escadas dificultaria ainda mais. Desejamos oferecer as participantes também um 
espaço climatizado devido o clima que estamos vivenciando no momento, e como 
esse Evento é de grande proporção, o espaço climatizado só contribuirá. 
0 centro de Eventos Splendore possui um grande espaço com cadeiras 
suficientes para que todas as participantes se sintam bem e com isso possam 
aproveitar o máximo do  Show  oferecido a a elas. 
Em anexo, a ata da reunião principal realizada com as lideranças e a equipe que 
está frente na organização. 

Atenciosamente. 
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Rosani Checelski 
Secretária Municipal de Assistencia Social 

5.2 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública optar 
pela aquisição/contratação por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — Inciso X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado. segundo avaliação prévia: 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). 

VI— DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

6.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 - 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminhada à Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
6.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança. segundo os  indices  
oficiais. de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°. F. da Lei 9.494/97. com  redação dada pela Lei 
11.960/091 
6.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Assistência Social — 70% (setenta) por cento com Recursos 
Livres - 08.02.082440015.2.080.3.3.90.30 (893/F000), e 30% (trinta) por cento com Recursos 
Vinculados da Assistência Social — PAIF 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1270/F934). 

VII — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 - 0 prazo para a execução será o dia 21 de mar-go  de 2020. 

7.2 - A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

7.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

VIII — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - Compete ao Locatário: 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 
8.1.3 - Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue. para que seja reparado ou corrigido: 
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8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do locador, através de 
comissão/servidor especialmente designado: 
8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Locador no valor correspondente ao fornecimento do objeto no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 
8.1 6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
8.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

8.2 — Compete ao Locador: 

8.2.1 - 0 LOCADOR obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 49/2020 — Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
08/2020. os documentos do processo de Licitação e especificações do LOCATÁRIO passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 10 - 0 LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - 0 LOCADOR exime desde já, a LOCATÁRIO, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdencibria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais. estaduais ou 
municipais. bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do 
presente Contrato. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato. podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
9.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosani Checelski, CPF: 
020.039.019-81 Secretaria de Assistência Social. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Márcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72. e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhor Jorcélio Farias. CPF: 828.740.269-72. estando sujeito á conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes. para a adoção das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
9.5 - Com base no  art.  65. §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim. assinado pela autoridade competente em conjunto com 
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novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail.  fax.  etc).  

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
10.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual. 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato. sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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10.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n°8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81. 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato: 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa: 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato. quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato. na  hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte 
da CONTRATADA. nos termos da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange á rescisão, os artigos 78 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter. até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
12.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
Oteis, a contar da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes â comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
12.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes â comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
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12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
12.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

XIV—DO PROSSEGUIMENTO 
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14.1 — A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida 
a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 
relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 06 de março de 2020. 

o Dénis Ceni Scolaro 
Pref 

Josiane sch n 
Presidente da  CPL  

• 
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Anexo — I Descrição do Objeto 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objeto a locação de espaço físico (imóvel) para Atividades Alusivas ao 
Dia Internacional da Mulher (evento municipal), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 1 < 
in  

Locação de espaço físico no dia 21 de 
março de 2020, para realização do Evento 
municipal em Comemoração ao dia 
Internacional da Mulher, das 13h:00min as 
17h:00min. 

0 espaço com area aproximada 
3.300m2. CENTRO DE EVENTOS 
SPLENDORE, situado na Rua PRL DA 
RUA GETULIO VARGAS, n2 3507, LOTE 
323, Cidade de Chopinzinho, Estado do  
Parana.  

0 imóvel a ser locado possui: 
- Banheiros (feminino e masculino); 
- Copa e cozinha; 
- Mesas; 
- Cadeiras; 
- Refeitório. 
- Estacionamento amplo; 
-  Hall  de entrada; 
- Ambiente climatizado; 
-  Area  de no mínimo 3.300 m2. 
Livre de todas as taxas de energia 
elétrica, e de segurança (Lei N° 18363 DE 
06/01/2014-Estabelece normas para a 
realização de eventos públicos ou 
privados, mediante o cumprimento de 
requisitos que garantam a segurança ao 
público participante e a comunidade em 
geral). 

4.500,00 4.500,00  

VALOR TOTAL - R$ 4.500,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 8/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 8/2020, 
eu, ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

S  
LOCADOR VALOR TOTAL R$ 

J. DA ROSA PRODUÇÕES 4.500,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 06 de março de 2020. 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 60/2020. Locatário: Município de Chopinzinho. Locador: J. Da 
Rosa Produções. CNPJ 18.156.723/0001-40. Objeto: Locação de Imóvel para Realização de 
Evento em Comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Valor R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 08/2020. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa: 893/ F:000 e 1270 F:934. 
Data da assinatura: 06/03/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e João da 
Rosa, pela Empresa. 

• 

• 
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CONTRATO N° 60/2020. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICiP10 DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA J. DA ROSA PRODUÇÕES. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procbpio Kurpel. 3811, nesta 
cidade, representado por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR. ora denominado LOCATÁRIO. 

LOCADOR: J. DA ROSA PRODUÇÕES. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Avenida Getúlio Vargas. n° 3507. Bairro Frei  Vito,  no município de Chopinzinho — PR. CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 18.156.723/0001-40 telefone (46) 9 9933-4036, neste ato 
representado pelo Senhor João da Rosa, portador do CPF 016.490.749-13 e RG 5.980.301-8 
SSP/PR. ora denominado LOCADOR. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
08/2020, Processo Licitatório n° 49/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - 0 presente processo tem por objeto a locação de espaço físico (imóvel) para Atividades Alusivas 
ao Dia Internacional da Mulher (evento municipal), conforme condições. quantidades. exigências e 
estimativas estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  

Locação de espaço físico no dia 21 
de março de 2020. para realização do 
Evento municipal em Comemoração ao 
dia Internacional da Mulher, das 
13h:00min ás 17h:00min. 

O espaço com área aproximada 
3.300m2. CENTRO DE EVENTOS 
SPLENDORE, situado na Rua PRL DA 
RUA GETULIO VARGAS, n2 3507. LOTE 

01 1  o  
323, Cidade de Chopinzinho. Estado do 
Paraná. 

O imóvel a ser locado possui: 
- Banheiros (feminino e masculino); 
- Copa e cozinha; 
- Mesas: 
- Cadeiras: 
- Refeitório. 
- Estacionamento amplo; 
-  Hall  de entrada; 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

4.500,00 4.500 00 

1 



- Ambiente climatizado: 
- Area  de no minimo 3.300 m2. 
Livre de todas as taxas de energia 
elétrica, e de segurança (Lei N° 18363 DE 1  
06/01/2014-Estabelece normas para a 
realização de eventos públicos ou 
privados, mediante o cumprimento de 
requisitos que garantam a segurança ao 
público participante e a comunidade em 
geral). 

VALOR TOTAL - R$ 4.500,00  

0 LOCADOR fica obrigado a locar o imóvel conforme solicitação, de acordo com a Cláusula 
Primeira deste contrato. 
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CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
2.2 - 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada a Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
2.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F. da Lei 9.494/97. com  redação dada pela Lei 
11.960/091. 
2.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Assistência Social — 70% (setenta) por cento com Recursos 
Livres - 08.02.082440015.2.080.3.3.90.30 (893/F000), e 30% (trinta) por cento com Recursos 
Vinculados da Assistência Social — PAIF 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1270/F934). 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO 

Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes dotações orçamentarias: 
Secretaria de Assistência Social — 70% (setenta) por cento com Recursos Livres - 
08.02.082440015.2.080.3.3.90.30 (893/F000), e 30% (trinta) por cento com Recursos 
Vinculados da Assistência Social — PAIF 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1270/F934). 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

0 prazo para a execução  sera  no dia 21 de março de 2020. 

A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DA QUALIDADE  
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CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 - Compete ao Locatário: 

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital. Contrato e seus anexos: 
6.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue. para que seja reparado ou corrigido: 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do locador, através de 
comissão/servidor especialmente designado: 
6.1.5 - Efetuar o pagamento ao Locador no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
6.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

6.2 — Compete ao Locador: 

6.2.1 - 0 LOCADOR obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 49/2020 — Dispensa de Licitação por,  Justificativa n° 
08/2020. os documentos do processo de Licitação e especificações do LOCATARIO passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 10 - 0 LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Assistência Social, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - 0 LOCADOR exime desde já, a LOCATÁRIO, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais. bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do 
presente Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato. podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficara a cargo da Servidora Senhora Rosani Checelski. CPF: 
020.039.019-81 Secretaria de Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado. ficará a cargo da Servidora 
Senhora Marcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72. e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhor Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. estando sujeito a conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabiveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
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7.5 - Com base no  art.  65, §8. da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU. havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato. sendo publicado o extrato no diário oficial do município. 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos. dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE: 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s). ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados. os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do recebimento 
do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE: 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel, 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s). sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAOSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato. bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s). na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86 87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário. população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias, 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula. correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato: 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato. na  hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de servigos: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93. quando aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter. até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará á 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e  

so  dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA TRANSFERÊNCIA  

Fica vedado ao LOCADOR, sem anuência prévia e expressa do LOCATÁRIO, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato: 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento. convênio ou reembolso. este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR. através de seu • representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos. contas e registros relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho. para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito. na  presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho - PR, 06 de março 2020. 



. ROsal:ri-odUçõe 
João da Rosa - Representante Legal 

Locador 

Rosani Checels 
Gestora do Contrato 
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Locatário 
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Márcia Rejane Niendicker 

W Fiscal do Contrato 

arias 
I  Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.  027/2020 

Illecadade ao  arm.  per latulfinatim e'912(2020) 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 028/2020 

Oltruksdo 60 &Tema por Assafit-811.8 n* 012/2020,1 
CONTRATANTE: Municipio do Renascengs 
CONTRATADA: Gbedin  Chaim  9414,129100)1.  
OBJETO:  Connate.*  de Crapes04 c.prcialiaada ne prestaglo de me*. 01(16 100,0,1  
0)0683 (102 
VALOR TOTAL: RS (08.000,00 (cm  ram  ma 0.66). 

PRAZO DE VIGÉNCIA: 180 kento *neo(9) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de snargo de 2020. 
FORO: C081868811 de Marmekiro. Evade do  Parana  

Renasomga, 0642  mimeo  40 2020. 
LILSSIR CANAN BORTOLI  

Pram.  Municipal 

PREFEITMRA MUNICIPAL DE 00.E9.IFJ-ANDL1 
ESTADO DO PARANA 
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Nornoia LARISSA CRISTIANE 142ARI50I  para  oserDer 0 09130 de MOM.  da  Saida  da  
Farnlie. 
o PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no 450 de Sues 6la085601 400 me Sao 
conferldas pcc Les. 0on50071440 0 rosokado Foal do concurs° põbEco 190110400 pam 
provenonto de vaoas once. Ormes do Eddal n '001/2019. de 23 de deternbro de 2019.  
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M. 1' .Fn norneada a Sta. LARISSA CRISTIANE LAZARINI . RD re 9.427.507.5 
SSPARPR. CPF n• 103.608.569-42 pa. merces 100 71.4006 00 Cargo de WEN*  da  
Satida  da  Fond*. 09170 OpMacional P10000m41. 0(04 4. vonorPonto I Peroebondo OS 
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Art Este elecreto as. on, Mom  na  data de sus publicar,M, rovogsdaS Mpo.-0006 
On eon...  
GABINETE  00 9930.91110 MUNICIPAL DE CLEVELANDIA  ESTADO  DO PARANA. EM 
100€ MARCO 01 2020.  
ADEMIR  JOSE CHELLER 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVI- 

DA - PR 

AVISO DE EDITAL DE CHAMA- 

MENTO POBLICO PARA CRE- 

DENCIAMENTO 14.  03/2020 

O municipio de  Coronet  Vivida, 

toma pdbiko para clancla dos in-

teressados o CHAMAMENTO 

PUBLICO para fins de CREDEN-

CIAMENTO de entidades  filatures.  

picas, enlidad“ atm fins  lucrative.  

012 ernpresas pr(vadas/pessoas  ju-

ridical  prestadoras de serviço.  
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nos termo4  des  condioSes estabele. 
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OM  a Praga Angelo  Melanin. sin,  

Coronel VIvido. P00014 ou graves 

do  site  www roronelviilda prgov  

o informiNties (46) 3232-8300. Co-

ronel  Vivid.  10 de  mug°  de 2020.  

Frank  Anel SchlavIni. Prefeita 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Qua:la-Fella, lide Março de 2020 Ano IX - Ediçao IsF 2066 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇAO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
N° 8/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
8/2020, eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

LOCADOR VALOR TOTAL RS 

J. DA ROSA PRODUCOES 4.500.00  

Conforme proposta. É a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 06 de março 
de 2020. Alvaro  (Arils  Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 

I 0  



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quar:Fer, 11 de 1.1arcc de 2020 Ano IX — Edigdo N 2066 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n 60/2020. 

Locatário: Município de Chopinzinho. Locador: J. Da Rosa Produções. CNPJ 
18.156.723/0001-40. Objeto: Locação de Imóvel para Realização de Evento em 
Comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Valor R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 08/2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa: 893/ F:000 e 1270 F:934. Data 
da assinatura: 06/03/2020. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro. pelo Município e  Joao  da 
Rosa, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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valor t0TAL rS LOCADOR 
4.500,00  I DA ROSA PRODUÇÕES 

Paraná, 11 de Março de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO IX I N° 1966 

REF.:  LICITACAO NA MODALIDADE Preeão N° 9/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n°9/2020, de 13/01/20, e após expirado o prazo 
recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) 
empresa(s): 

Ernpresa(s) Valor Total - RS 
P.V.T. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 28.524,40 
ISMAEL HENZ - ME 19.080,00 
TOTAL HOMOLOGADO 47.604,40 

Que apresentou o Menor Prego Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 05/03/20. 

ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:0256A025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS PP 09-2020 

Espécie: Extratos dos Contratos Pregão 09/2020. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos  Medicos  Hospitalares e Móveis Planejados — Programa 
Vigiasus e  loaf.  Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elemento de 
despesa (966/F000). Data da assinatura: 05/03/2020. Vigência: 120 
(cento e vinte) dias a contar de sua assinatura. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contrato n° 58/2020. Contratada: ISMAEL HENZ - 
ME. Valor Total: R$ 19.080,00; Contrato n° 59/2020. Contratada.  
PVT  MOVEIS E ELETROMESTICOS LTDA EPP. Valor Total: RS 
28.524,40. 

ALVARO DÊ1VIS CENI SCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E4C4AD33 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 60-2020 - DL 08-2020 

liecie: Extrato do Contrato n° 60/2020. Locatário: Município de 
opinzinho. Locador: J. Da Rosa Produções. CNPJ 

18.156.723/0001-40. Objeto: Locação de Imóvel para Realização de 
Evento em Comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Valor R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Origem: Dispensa de 
Licitação por Justificativa n° 08/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 
da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa: 893/ F:000 e 1270 
F:934. Data da assinatura: 06/03/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, pelo Município e  Joao  da Rosa, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:53C2C6E8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 08-2020 - PROCESSO 49-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACAO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO POR JUSTIFICATIVA N° 8/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo 
de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 8/2020, eu, ALVARO 
DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a 
RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:  

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 06 de março de 2020. 

ALVARO DP1VIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon9E8E1B20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1° TERMO DE ADITAMENTO 103-2019 - ALISSON 

MAURICIO SOARES 06606861985 

Espécie: Extrato do 10  Termo Aditivo ao Contrato n° 103/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: Alisson 
Mauricio Soares 06606861985. CNPJ: 29.723.271/0001-57. Objeto: 
Dilatação do prazo de execução e vigência contratual, reequilibrio 
econômico financeiro, bem como troca de gestor e fiscais. Novo 
prazo: 11/03/2021. Valor do Aditivo R$ 44.881,92. Origem: Pregão 
Presencial n° 117/2018. Fundamento Legal: Artigos 57 e 65 Lei 
Federal n° 8.666/93. Data da assinatura: 10/03/2020. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Alisson Mauricio Soares, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6339D199 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 57-2020 - INEX 7-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 57/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Engepeças Equipamentos Ltda. CNPJ: 
05.063.653/0001-33. Objeto: Contratado de empresa para revido na 
miquia escavadeira JCB JS210. Valor: R$ 11.774,85 (onze mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação n° 7/2020. Fundamento Legal: Artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (935) FONTE: 504. 
Data da assinatura: 05/03/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município e Nivea Maria Guisso Guia, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon4D920886 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 7-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACAOREF. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO N°7/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 7/2020, eu, ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA  CNN Valor total RS 

   

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho- PR, 05 de março de 2020. 

ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:96C4972C 

05.063.653/0001-33 RS 11.774,85  
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